
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 6162, de 17 de junho de 2026.

EMENTA: NOMEIA SERVIDORA.

Art. 1º - Nomear a servidora SAMARA GOLTARA, no cargo em Comissãode Coordenadora Ouvidoria, lotada na Secretaria Municipal de Controle e Transparência, doQuadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, a partir de 12 de junho de 2026.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,retroagindo seus efeitos a partir do dia 12 de junho de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 17 de junho de 2026.

Assinado digitalmente por AUGUSTO
ASTORI FERREIRA: 122.***.""*** Data:17/06/2026 14:20:57

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI Data de PublicaçãoDa P.M.M.

Ein, 4 /Oo/anas, O PRESENTE ATO FOI FIXADONESTA
Assinado porGISELI ROSALINO DIAS TOZZI 0793,º**, "+*.**

PREFEITURA DE ai LÂNDIA a e

SEVIDOR
Yasmim Faé

Assistente Administrativo |

O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTAEu] Vgnie, a da Ene

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracaowmarilandia.es.gov.br
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